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ESTADO DE GOIÁS 

N.º GABINETE DO DIRETOR GERAL 

o + po
 

2a
 LA We 025/95 

O Doutor EHAURO DE FREITAS, Diretor Geral do Priounol 
s 

na : ao TAS a 1. NS mes pm caos 1 regional Floitorvel do Estado co Golas, no uso co 
º 

esperas sues  abribuiçoos legais o, tendo em vista o Parogrado 

2º do erbiçgo 6º ca desolução nº 14,952, de VA.DO.SO, 

nRSSOI 

Aroltrar nos termos do art,1º e 42 da itesolug ão € 

  

nº da.952, de O4,08,00 do Colendo Pribmmel Sipoerior dleitoral, dez e meia 

(10 e 1/2) diarias ao servidor: JOÃO BATISTA LUCAS SANTOS, colaborador eventual, 

no valor total de Rá 040,50 ( seiscentos e querente reais e cinquenta centavos) 

e q EUCLIDES CONCEIÇÃO XAVIER, duos diarias (02 ), no valor total de R$ 146,00 
. 

( cento e quarenta e seis reais) e 8 e 1/2 (oito ce meia ) diaries, no valor 

total de nó 519,50 É quinhentos e dezoilo reais e cinquenta contevosi, correspon- 

centes cos dias 03 2 14,03,.95, data em que  estarao em Varjao, Palmeiras de 
£ e s e € . . . Çº 

Golos, Eúcia, Jemdalo, Pareana, Avremo, drio Vordeço daboi, ddinciros haja, 
. , 

Cogu, Cachocira Alta, Pocanaiguare, CQuirinopolis e Sento Helena de Golas, pnoro 5 

Sua ve Paçom un levantonouto de equipamentos existentes nas escrivanias cleilorais. 

CUMPRA-SE E MNTE-DE. 

“bisneto de Diretoria Geral co Tribunal o hesional 

Eleitoral ido Estado do Golos, cn Golonia, aos 15 ce março do 1095, 

   


